
         
 
 
          Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 010/2016, de 13 de maio de 
2016. 
  
 

Inclui Programas no PPA, na LDO, 
Abre créditos especiais e aponta recursos no 
Orçamento Municipal. 

 
 

O Prefeito Municipal de Ronda Alta, no uso de suas atribuições legais, encaminha 
para apreciação e aprovação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte, 
 
 

PROJETO DE LEI 
 

  Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Programas no 
PPA, na LDO e abrir os seguintes créditos especiais: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 
Ação – 1159 – Aquisição de caminhão furgão 
Objetivo – Aquisição de um caminhão equipado com carroceria furgão. 
Dotação: 0601 23 692 0064 1159 449052 52 00 00 00 1234(5462)    R$   150.000,00 
Dotação: 0601 23 692 0064 1159 449052 52 00 00 00 0001(5463)    R$     18.000,00 
Dotação: 0601 23 692 0064 1159 442093 00 01 00 00 1234(5464)    R$          100,00 
 

Ação – 1160 – Aquisição retroescavadeira 
Objetivo – Aquisição de uma retroescavadeira. 
Dotação: 0601 20 606 0093 1160 449052 40 00 00 00 1235(5465)    R$   120.000,00 
Dotação: 0601 20 606 0093 1160 449052 40 00 00 00 0001(5466)    R$     75.000,00 
Dotação: 0601 20 606 0093 1160 442093 00 01 00 00 1235(5467)    R$          100,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 
Ação – 1158 – Pavimentação asfáltica trecho Rua Sete de Setembro 
Objetivo – Pavimentação asfáltica de trecho da Rua Sete de Setembro – acesso a 
Paróquia Nossa Senhora dos Navegantes. 
Dotação: 0801 15 451 0077 1158 449051 91 00 00 00 1233(5453)    R$   243.750,00 
Dotação: 0801 15 451 0077 1158 449051 91 00 00 00 0001(5454)    R$       6.250,00 
Dotação: 0801 15 451 0077 1158 442093 00 01 00 00 1233(5455)    R$          100,00 
 

Ação – 1161 – Aquisição de carreta prancha para o transporte de máquinas 
Objetivo – Aquisição de uma carreta prancha para o transporte de máquinas. 
Dotação: 0801 26 782 0077 1161 449052 52 00 00 00 1236(5457)    R$     99.000,00 
Dotação: 0801 26 782 0077 1161 449052 52 00 00 00 0001(5458)    R$       1.000,00 
Dotação: 0801 26 782 0077 1161 442093 00 01 00 00 1236(5456)    R$          100,00 
 



 
Ação – 1162 – Pavimentação de vias urbanas do município 
Objetivo – Pavimentação asfáltica parte Rua Francisco Costa, Rua Alberto dos Reis, 
Rua 13 de Maio e Rua Natalícia dos Santos. 
Dotação: 0801 15 451 0077 1162 449051 91 00 00 00 1237(5459)    R$   243.750,00 
Dotação: 0801 15 451 0077 1162 449051 91 00 00 00 0001(5460)    R$       6.250,00 
Dotação: 0801 15 451 0077 1162 442093 00 01 00 00 1237(5461)    R$          100,00 
 

   
Art. 2º - Servem de recursos aos créditos especiais mencionados no 

artigo anterior os repasses do Ministério do Desenvolvimento Agrário através dos 
Convênios nº 830888, 830893 e 831039, Ministério do Turismo através do Convênio 
nº 828398 e Ministério das Cidades com o Convênio nº 831160. A contrapartida no 
total de R$ 108.250,00 será reduzida das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Dotação: 0601 20 608 1008 2121 339030 00 00 00 00 0001(128)    R$          83.000,00 
Dotação: 0601 20 608 1008 2121 335043 00 00 00 00 0001(125)    R$          10.000,00 
Dotação: 0801 04 122 0021 1010 449052 00 00 00 00 0001(249)    R$          15.250,00 

 
 
   

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Ronda Alta, aos 13 de maio de 2016. 
 
 
 
 

Miguel Angelo Gasparetto. 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 010, DE  13 DE MAIO DE 2016 
   
 
 
 
Senhor Presidente 
 
 
Nobres  Vereadores 
 
 
 
 O Presente Projeto de Lei, tem por objetivo  a Criação de Dotações 

Orçamentárias e Inclusão de Programas no PPA e LDO, abrindo créditos especiais, 

tendo em vista que foram liberados recursos na Esfera Federal para o Município  e 

estes recursos devem ser incluídos no Orçamento para futura execução. 

 Salientamos a importância, da aprovação do referido Projeto devido  a 

necessidade da implementação de algumas ações imediatamente. 

 Portanto contando com a costumeira colaboração desta Casa Legislativa, 

solicitamos a apreciação e aprovação em REGIME DE URGÊNCIA, devido a 

relevância da matéria em apreço. 

 Sendo o que nos cabe neste momento, nos colocamos à disposição para 

maiores informações, se necessário. 

 

 
 
 
            Miguel Angelo Gasparetto 
        Prefeito Municipal 
 
 
 
 


